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ISati.zando-4e a indi4pen4abi/idade de medídas enEhgica4, px0nta4 e banca
doxa4 da4 6a/ha4 indicada4, bem como de phocedimento4 cohtecíonaí4
xe400ndente4 W4 6a2ta4 cometidas. Voto, pohtanto, no áentído de o6iciah-re
a. mencionada Autohídade, anexando copia do Relat6hio, e con4ígnando que
ISato4 como o4 ne/e notícíado4 E que dímínuem, ghitantemente, a chedíbilí
de-de da Ju4tiça Chiminae; daZ poâque não podem, nem devem, a2heíah-4e
ele4, 04 õhgã04 Supehiohe4 da Admini4thação da Jaó.tiça. E, deátaxte, 4ub
meto-o ã e/evada aphecíação do4 eminente4 Senhone4 Con4etheího4".	 Deci
são-CNPcP: Pela aprovação unãnime. g) Oficio SIM., de 23.09.87 -Assunto:
A Procuradoria Geral do Estado do Rio Grande do Sul, encaminha sugestoes
de alterações da Parte Geral do Código Penal (Lei n, 7.209, de 11 de ju
lho de 19.84) e da Lei de Execução Penal (Lei n. 7.210, de 11 de	 julh-o-
de 1984), a fim de que possam dar origem a anteprojeto de lei. VOTO:	 pe
lo arquivamento. Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. Pela Conselhei
ra ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, foi relatado o Oficio Ne 234/87-OAB-PE,
cujo assunto versa sobre Assistância Judiciária, Direitos Humanos e Sis
tema Penitenciário do Estado de Pernambuco. Parecer: Face a amplitude
a diversificação do projeto examinado, a relatora opinou pelo desdobra

mento dos temas, atualização de custo e entendimento prévio com a Secre
tarja de . Justiça daquele Estado. Decisão-CNPCP: Pela aprovação unânime.
11- Arma de Fogo e Munição: por sdlicitaçao do Presidente, o Conselheiro
SERGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO, elaborou anteprojeto de lei pertinente
ao tema recém grifado para exame do Egrégio Conselho. III- Transferência
de presos motivada por indisciplina, motim e tentativa de fuga - Consul
tado oCRPCP sobre o tema em questão, pelo Diretor da Penitenciária 	 de

Aracaju/SE, o Conselheiro MIGUEL FREDERICO DO ESPÍRITO SANTO, 	 sugeriu

que "Noz a4o4 de utgêncía, a than46ehência de pne4o4 de uma unidade phí
4íoltat paha outha deva 4e.e hea/ízada independentemente de autohização ju
díciat, devendo no entanto, 4e.h. 4ubmetida, po4teitioxmente, a con4ídeh9
ção de-Juiz competente (Juiz de Execuçõe4 Chiminai4 ou, em 4ua au4êncía:
o Juiz da . 4entença)". Decisão-CRPCp: pela aprovação unânime e encaminha
mento de resposta ao Orgao consulente. IV- Extra pauta - Pelo Conselhei
ro NIL2ARDb CARNEIRO LEÃO, foi informado que recentemente fora eleito
Pró-Reitor para Assuntos Culturais da Universidade Federal do Estado de
Pernambuco. Face a exiguidade de tempo, ó Presidente encerrou a sessão.
Merecendo aprovação, a presente ata será assinada pelo Presidente e por
mim.Secretáj..-la-	 A

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES	 LOCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente	 Secretária-Executiva

(0f, n9 25/88)

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES

Comissão Executiva para Assuntos de Vigilância ,e
Transporte de Valores

PORTARIA DE 23 DE JUNHO DE 1987

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vigi
lância e Transporte de Valores" na use das atribuições conferidas ã Co

• missão Peio item III, do artigo 29, da Portaria MJ n9 601, de 12 de de
zémbro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n9 602, de 12 de dezembro
de 1986, resolve:

N9 115 - Conceder autorização para compra de armas e munições ã Empresa
AV. ACADEMIA DE VIGILANTES LTDA (Processo MJ n9 08280-1.274/87) ., CCC n9
00.744.987/0001-59;" especializada em curso de formação de vigilantes, con
forme Portaria MJ m9 036 de 06 de fevereiro de 1987; em estabelecimento
comercial no Distrito Federal. As armas nas quantidades abaixo menciona
das, destifiam-se ao uso exclusivamente em serviço pela empresa, limitado
ao Distrito Federal, devendo o Departamento de Polícia Federal, cumprir
de plano as exigências contidas no artigo 54, do Decreto n9 89.056, de
24- de novembro de 1983:

- D3 revolveres, calibre 38';
- 03 revolveres calibre 22;
- 4,500 cartuchos calibre 38; e
- 7.500. cartuchos Calibre 22, de fabricação nacional.

(89 21.192 03-03-88 - CZ$ 6.552,00) 'KURT PESSEE

'PORTARIAS DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assun-
tos de Vigilância e Transporte de Valores", no uso das atribuições con-
feridas a Comissão, pelas letras "a" e "b", do inciso I, do artigo 29,
da Portaria MJ n9 601, de 12 de dezembro de 1986, e face os termos da
Portaria MJ n 9 602, de 12 de dezembro de 1986, resolve:

N9	Conceder autorizaçãopara füncionamento à empresa RAFA - SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA LIDA, (Proc. Mj n 9 08270-2282/87), CCC n 9 11 802.089/
0001-26; especializada em . prestação de serviços de vigilância, para	 e
xercer,as atividades, exclusivamente, no Estado do CEARA.

(N9 21.311 - 03-03-88 - CZ$ 3.640,00)

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi
girância e Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas W
Comissão pelo inciso III, do artigo 2 9 da Portaria MJ n 9 601, de 12 de
dezembro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 602, de 12 de dezem
bro de 1986, resolve:

N 9 49-- Conceder autorização para compra de armas e munições a empresa
NACIONAL VIGILÂNCIA S/C LTDAç (Proc. Mi n9 08385-2893/87), CGC n9
78.163.433/0001-55,-especializada em prestação de serviços de vigilãn-

cia, conforme Portaria MJ n 9 319, de b9 de dezembro de 1987; em estabe-
lecimento comercial no Estado do PARANA.-As armas nas quantidades abai
xo mencionadas destinam-se ao uso exclusivamente em serviço pela empre-
sa, limitado ao Estado do 'PARANÁ, devendo o Departamento de Polícia Fe
deral cumprir de plano as exigências contidas no artigo 54, do Decreto
n 9 89.056, de 24 de novembro de 1983:

- 10 revólveres calibre 38e
- 120 cartuchos calibre 38, de fabricação nacional

(N9 21.164 - 03-03-88 - CZ$ 5.824,00) ET= PESSER

PORTARIA DE 18 FEVEREIRO DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de
Vigilância e .Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas
à Comissão, pelas letras "a" e "b", do inciso I, do artigo 29 , da Porta
ria MJ n9 601, de 12 de dezembro de 1986, e face os termos da Portaria
MJ n 9 602, de 12 de .dezembro de 1986, resolve:

N 9 57'- Conceder autorização para funcionamento ã empresa ESV - EMPRESA
DE SEGURANÇA E VIGILANCIA S/A,-(Proc. Mi n9 08385-4769/87); CGC n9
80.368.368/0001-46; especializada em prestação de serviços de vieilãü-
cia, para exercer as atividades, exclusivamente, no Estaào do PARANX.-

(N9 21.176	 03-03-88 - CZ$ 3.640,00) KURT PESSEK

PORTARIA N 9 73, DE 24 DE FEVEREIRO Dg 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de
Viailância e Trans porte de Valores", no uso das atribuicões conferidas
ã Comissão pelo inciso IV, do artigo 2 9 da Portaria MJ n9 601, de 12 de
dezembro de 1986, e face os termos da Portaria Mjne 602, de 12 de de-
zembro de 1986, resolve:

Considerando que a Comissão de Vistoria da Superinten
dência Regional do Departamento de Polícia Federal-no EstadodeGOIAS
CV/SR/DPF/GO concluiu, atravU-do Parecer emitido em .02dejulho de 1987,
entranhado ao Processo MJ n 9 8.200 - 6-.530/87, que a empresa RIOFORTE
SERVIÇOS TECNICOS S.A. estabelecida ã Rua 59-A, n 9 630 - Setor Aeropor
to, Goiânia-GO, contrariou dispesitivo-dá Lei Federal u9 7.102/83, de
20 de junho de 1983, regulamentada pelo Decreto 70 89.056, de 24 de no
vembro de 1983, com a pratica dá seguinte irregularidade:.

- transferência de 40 (quarenta) armas de uma Unidade
da Federação para outra (Distrito Federal para Goiãs), sem a autoriza-
ção prévia da Comissão de Vistoria da SR/DPF/DF.

Aplicar ã empresa RIOFORTE SERVIÇOS TtCNICOS S.A mul-
ta de 10 (dez) vezes o maior valor de referência, em consonância co. o
disposto no inciso . II, do' artigo 23 da Lei n 9 7.102, de 20 de junho de
1983, inciso II, do art. 40 do Decreto n 9 89.056,- de 24 de novembro de
1983 e inciso IV, do art. 2 9 da Portaria Mj n 9 6011 ,de.12 de dezembro
de 1986-, que deverá recolher a importância ora arbitrada aos cofres da
União, no prazo de 5(cinco) dias a contar da publicação destaPortaria,
apresentando comprovante do recolhimento a esta Comissão.

(Of. n9 225/88)
	 KURT pgssgx
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PORTARIAS DE 25 DE FEVEREIRO DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de
Vigilància e Transporte de Valores" no uso das-atribúíções conferidas ã
Comissão pelo item IV, do artigo 2 9 da Portaria MJ n9 601, de 12 de- de
zembro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 602V,de 12 de dezeW
bro de 1986, resolve:

N9 74 - Considerando que a Comissão de Vistoria da Superinten
ciência Regional do Departamento de Polícia Federal ,ing ri,Estadodo Rio Grai
de do Sul (SR/DPF/RS) conCluiu atravês de Parecer;datado de 16110/87,eW
tranhado ao Processo n 9 O8-430-6846/87 - MJ/DPF/SR/RS,'de ' 14/10/87, que
a empresa PROSEGUR S/A TRANSPORTADORA DE VALORES, estabelecida ã -Rua

Chicago n 9 191, Porto Alegre/RS, transgrediu .a Lei n9 7.102, de 20 de
junho de 1983, Decreto n9 89.056, de 24 de novembro de 1983, Portaria

MJ n 9 601, de 12 de dezembro de 1986 e Portaria MJ n9 511, de 05 de de
zembro de 1984, .com a pratica da seguinte irregularidade:

- Utilizar veículo especial de transporte de valores
sem o competente certificado de vistoria, contrarian
do orientação da Comissão de Vistoria da Sttperintei
delicia-Regional do Departamento de Polícia Federalim5
Estado do Rio Grande do Sul.

Aplicar ã empresa PROSEGUR S/A TRANSPORTADORA DE VALO
RES, a multa de 20 (vinte) vezes o maior valor de referência, em cons'õ
nância com o disposto no inciso II, do Art. 23 da Lei Federal 119 7.102:
da 20 de junho de 1983, inciso II, do Art. 40 do Decreto n9 89.056, de
24- de novembro de 1983 e inciso IV do Art. 2 9 da Portaria MJ n9 601, de
12 de dezembro de 1986, que deverá recolher a importãncia ora arbitrada
aos cofres da União, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação
desta Portaria, apresentando o comprovante do recolhimento a esta Gomis

são

(Of. n9 233/88)

O Presidente da "Comissão Executiva para AsSuntosdeVi
gilância e Transpórte de Valores" no uso das atribuições conferidasiCõ
missão pelo item I, do artigo 2 9 da Portaria Mj n9 601, de 12 de dezeir
bro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 -602, de 12 de dezembro
de 1986, resolve: 	 -

N 9 75'- Revogar a autorização para funcionamento na atividade de presta
cão de serviços de vigilância, concedida ã empresa SERVIG - VIGILANCIX
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